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MULTA NO ATRASO DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - A entrega da declaração anual de rendimentos fora
do prazo estabelecido acarreta a exigência da multa prevista no art. 88
da Lei n° 8.981/95.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por COREPAR COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros
WILFRIDO AUGUSTO MARQUES, GENÉSIO DESCHAMPS e ADONIAS DOS REIS
SANTIAGO.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros MÁRIO ALBERTINO
NUNES, HENRIQUE ORLANDO MARCONI e ANA MARIA RIBEIRO DOS REIS.
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RELATÓRIO

Contra a Empresa acima identificada, foi emitida notificação de

lançamento para exigir-lhe o pagamento da multa por atraso na entrega da Declaração

de Rendimentos IRPJ/1996.

Em sua impugnação a contribuinte requer o cancelamento da exigência,

alegando que apesar de ter entregue sua declaração fora do prazo, o fez antes do início

de qualquer procedimento administrativo, podendo, dessa forma beneficiar-se do

instituto da denúncia espontânea previsto no Código Tributário Nacional.

A decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em

Campinas, manteve o lançamento em decisão assim ementada:

MULTA - ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO - A falta de
entrega da declaração, no prazo, sujeita a infratora à multa prevista no
art. 88, § 1° da Lei 8.981/95 (penalidade aplicável a partir de 01/01/95).

Inconformado, o contribuinte apresentou, tempestivamente, Recurso

Voluntário, onde reedita suas razões de impugnação, requerendo a reforma da Decisão

singular.

Intimada a se manifestar em contra-razões, a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional requer a manutenção da Decisão Recorrida.N

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro ROMEU BUENO DE CAMARGO, Relator

A matéria discutida no presente Recurso diz respeito à procedência ou
não da multa prevista para a entrega fora do prazo da declaração de rendimentos.

O Código Tributário Nacional, ao tratar da obrigação tributária, em seu
artigo 113, estabelece que:

Art. 113 - A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1° - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato
gerador, tem por objeto o pagamento do tributo ou penalidade
pecuniária e extingui-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2° - A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3° - A obrigação acessória, pelo simples fato de sua
inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente a
penalidade pecuniária.

Como podemos depreender, além da obrigação tributária principal,
existem outras, acessórias destinadas a facilitar o cumprimento daquela.

Por sua vez, o artigo 97 do mesmo diploma legal, em seu inciso V,
preceitua que somente a Lei pode estabelecer cominação de penalidades para as ações
ou omissões contrárias à legislação tributária ou para outras infrações nela definidasifr
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Dessa forma se fosse reconhecida a denúncia espontânea teríamos
esvaziado a figura da multa por atraso, e o artigo 138 do CTN não se desfez dessa
penalidade porquanto os dispositivos do Código Tributário Nacional devem ser
analisados e interpretados sistematicamente e não isoladamente como pretende a
Recorrente.

Finalmente cabe ressaltar que se desconsiderada a multa decorrente da
impontualidade do sujeito passivo da obrigação tributária, estaríamos diante de uma
afronta ao contribuinte responsável e cumpridor de suas obrigações, sem dizer que o
mesmo poderia considerar que sua pontualidade não fora considerada pelo fisco,
caracterizado-se uma flagrante injustiça fiscal.

Há que se observar, também que a multa ora em questão não está
vinculada a imposto a pagar, trata-se de penalidade decorrente do descumprimento de
obrigação acessória.

Pelo exposto nas razões acima apresentadas, conheço do Recurso por
ter sido interposto dentro do prazo legal, e no mérito nego-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 11 de dezembro de 1997
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ROMEU BUENO D ',AMARGO

5


	Page 1
	_0005100.PDF
	Page 1

	_0005200.PDF
	Page 1

	_0005300.PDF
	Page 1


